
ANEXO I

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PARA CONTRATAÇÕES DIRETAS

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E 

ESPORTE

Responsável pela 
demanda:

MARINALDA BAMPI

Matrícula: 94382

E-mail 
institucional:

educacao@caibi.sc.gov.br

2. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

2.1 - Justificativa da necessidade da contratação:

A contratação de empresa especializada faz-se necessária para a execução de serviços para troca de bateria 
e demais manutenção corretiva, nos veículos da Secretaria Municipal de Educação, placas QHU2B77 e 
MJT3739, a contratação justifica-se pela necessidade de garantir a plena operacionalidade e disponibilidade 
da frota escolar. A substituição de componentes desgastados e a correção de falhas mecânicas são essenciais 
para assegurar a segurança no transporte dos alunos e servidores, evitando a paralisação de serviços 
essenciais e prevenindo danos maiores ao patrimônio público por falta de manutenção adequada.

2.2 - Descrição sucinta do objeto:
Serviços para troca de bateria e demais manutenção corretiva, nos veículos da Secretaria Municipal de 
Educação, placas QHU2B77 e MJT3739.

2.3 - Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado. 

A escolha pela manutenção corretiva e substituição de baterias fundamenta-se na natureza essencial dos 
itens para o funcionamento imediato dos veículos. Dentre as opções disponíveis, a contratação de serviços 
especializados de reparo é a solução que garante o retorno da frota à operação no menor tempo possível e 
com o menor custo, comparado à ociosidade dos veículos ou à substituição de componentes maiores que 
poderiam ser danificados pela falta de assistência. A seleção baseou-se em pesquisa de preços de mercado, 
assegurando que a solução adotada oferece a qualidade técnica necessária para a segurança do transporte 
escolar, respeitando o princípio da economicidade e a eficiência no uso dos recursos públicos.

2.4 - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual:  
01 (uma) bateria zetta 60 AM, 02 (duas) prestação de serviço.



2.5 - Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação com base na realização de pesquisa 
de preços devidamente documentada, com os parâmetros estabelecidos no art. 23, caput c/c § 4º, da Lei nº 
14.133/2021, justificando, assim, o preço da contratação:

R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais)  

2.6 - Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 
descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade:

Após finalização do pedido: imediato

2.7 - Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto:  Alto 

2.8 - Razão da escolha do contratado (apenas nos casos de contratação direta): 

A escolha da empresa Auto Elétrica Moreta, inscrita no CNPJ sob o nº 19.165.070/0001-28, justifica-se em 
razão de sua comprovada capacidade técnica, experiência no ramo e histórico satisfatório na prestação de 
serviços semelhantes à Administração Pública.

Considerando a pertinência da demanda, AUTORIZO a presente aquisição, desde que verificada a 
existência de dotação orçamentária e recursos disponíveis.

Caibi/SC, 03 de fevereiro de 2026 

__________________________________________
Marinalda Bampi - 94382

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23%C2%A74
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